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APELAÇÃO. MANDADO  DE  SEGURANÇA.
DENEGAÇÃO.  CONSELHO  TUTELAR  DO
MUNICÍPIO  DE  CALDAS  BRANDÃO.  ELEIÇÃO.
ALEGAÇÃO  DE  IRREGULARIDADES  NAS
CANDIDATURAS  E  NO  CURSO  DAS  ELEIÇÕES.
AUSÊNCIA  DE  PROVA  PRÉ-CONSTITUÍDA  DO
AFIRMADO.  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.
INADMISSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA
NA  ESPÉCIE.  PEDIDO  JULGADO
IMPROCEDENTE.  DENEGAÇÃO  DA  ORDEM
MANDAMENTAL  CONFIRMADA  NESTA
INSTÂNCIA REVISORA. DESPROVIMENTO.

- A via estreita da ação constitucional do mandado de
segurança  exige  a  demonstração  inequívoca  do
direito líquido e certo alegado.
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- Não tendo a impetrante carreado aos autos prova
pré-constituída suficiente à comprovação do direito
alegado e não sendo possível dilação probatória na
espécie,  impõe-se  a  denegação  da  segurança,  nos
moldes da Lei nº 12.016/ 2009.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o apelo.

Trata-se de  APELAÇÃO, fls. 199/203, interposta por
Juliana Gouveia da Silva contra sentença proferida pelo Juiz de Direito da Comarca
de Gurinhém, fls. 195/197, nos autos do Mandado de Segurança impetrado, em face
do Presidente do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente do Município
de Caldas Brandão e Presidente da Comissão Especial Eleitoral, o qual denegou a
segurança, nestes termos:

Pelo  exposto,  em  harmonia  com  o  esclarecedor
Parecer Ministerial denego a segurança pleiteada.

Em suas razões,  reiterando as alegações da petição
inicial, a recorrente pleiteia a anulação do processo de escolha do Conselho Tutelar
do Município de Caldas Brandão ocorrido no dia 04 de outubro de 2015, asseverando
ter havido várias irregularidades durante o transcurso do pleito, tais como registro
de candidaturas irregulares,  capacitação indevida de votos,  apuração dúbia,  entre
outros, motivo pelo qual pugna pela modificação da sentença e, como consequência,
concessão da segurança perseguida, para que seja assegurado o seu direito líquido e
certo de votar e ser votada no processo seletivo. Alternativamente, requer, “que seja
determinado  a  nulidade  dos  votos  obtidos  pelos  conselheiros  detentores  de  dois
mandatos consecutivos, para que pelo menos se minimize os efeitos negativos das
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decisões  tomadas  pelo  CMDCA da  Cidade  de  Caldas  Brandão  e  sua  Comissão
Especial”, fl. 203. 

Contrarrazões ofertadas, fls. 214/215, pugnando pelo
desprovimento do apelo.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da  Dra.
Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,  opinou  pelo  desprovimento  do  recurso,  fls.
222/224.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Juliana  Gouveia  da  Silva impetrou  Mandado  de
Segurança contra  suposta  ilegalidade  do  Presidente  do  Conselho  Municipal  da
Criança e do Adolescente da Cidade de Caldas Brandão e Presidente da Comissão
Especial  Eleitoral,  alegando que a  eleição  dos  membros  do  Conselho  Tutelar  de
Caldas  Brandão,  realizada  em  04  de  outubro  de  2015,  deve  ser  anulada  por  ter
ocorrido  irregularidades  insanáveis,  trazendo  falta  de  lisura  no  pleito,  tais  como
deferimento de candidaturas de Conselheiros que já estavam no cumprimento de 02
(dois) mandatos consecutivos ininterruptos em afronta a Resolução n. 170/2014 do
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, assim
como volubilidade ocorridas durante o processo de votação, onde foi permitido o
votar apresentando apenas o título de eleitor ou documento com foto, dentre outras
inconstâncias. Considerando que a sentença denegou à segurança almejada, interpôs
este recurso, rememorando as declarações da exordial. 

Como é sabido, o mandado de segurança destina-se a
obstar  lesão  ou  ameaça  de  direito  líquido  e  certo,  carecendo,  para  tanto,  de
demonstração documental dos fatos narrados na inicial, em ordem a configurar o
direito líquido e certo do impetrante. 

Sobre o assunto, assinala José de Carvalho Filho:
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(…)  direito  líquido  e  certo  é  aquele  que  pode  ser
comprovado de plano, ou seja,  aquela situação que
permita  ao  autor  da  ação  exibir  desde  logo  os
elementos  de  prova  que  conduzam  à  certeza  e  à
liquidez  dos  fatos  que  amparam  o  direito.  Se  o
impetrante não tem esses elementos logo no início do
mandado  de  segurança,  não  pode  valer-se  do
instrumento, mas sim das ações comuns. (In, Manual
de Direito Administrativo, 27ª ed., São Paulo: Atlas,
2014, p. 1048).

Ocorre que, no caso, em comento, a impetrante não
logrou  comprovar,  com  prova  pré-constituída,  a  inequívoca  existência  de  direito
líquido e certo, ilegalidade ou abuso de poder cometido pela autoridade dita coatora,
a merecer proteção judicial por intermédio da via mandamental. 

Nada obstante  suas  alegações,  não  se  desincumbiu
do  ônus  de  trazer  aos  autos  elementos  probatórios  de  que  realmente  ocorreram
irregularidades  no processo  de escolha dos  conselheiros  do Município  de Caldas
Brandão,  pois  como  bem dito  na  sentença  objurgada,  sequer  foi  mencionado  na
inicial os nomes dos conselheiros tutelares que não estariam aptos a serem votados
em razão de serem detentores de 02 (dois) mandatos consecutivos.

Ainda, inexiste prova nos autos capaz de assegurar a
ocorrência de irregularidade no curso das eleições. 

Nestas  questões,  andou bem o Magistrado  quando
declinou à fl. 196:

Ao analisarmos a documentação acostada aos autos
verificamos  que  a  Inicial  não  foi  instruída  com as
provas necessárias a comprovação de suas alegações,
inexistindo  sequer  na  inicial  o  nome  dos
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Conselheiros  Tutelares  detentores  de  02  (dois)
mandatos consecutivos os quais não estariam aptos a
serem votados. Não fez prova ainda a impetrante das
competentes  impugnações  dos  registros  de
candidaturas dos referidos Conselheiros.
Percebe-se ainda pelas atas da Eleição do Conselho
Tutelar  juntadas  aos  autos,  que  inexistiu  qualquer
impugnação  a  identidade  dos  eleitores  que
supostamente  tenham  votado  apresentando  tão
somente o título de eleitor.
Sendo  assim,  inexistindo  nos  autos  documentos
comprobatórios  da  ilegalidade  no  deferimento  dos
registros  de  candidaturas,  nem tampouco  restando
provado  qualquer  irregularidade  no  curso  das
eleições,  não  há  como  acolher  os  pedidos  da
Impetrante,  uma vez que o mandado de segurança
não admite dilação probatória.

A Corte  Superior  de  Justiça  acerca  da  prova  pré-
constituída em mandamus tem decidido:

PROCESSUAL  CIVIL.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  DILAÇÃO  PROBATÓRIA.
INVIABILIDADE.  1.  O  Mandado  de  Segurança
detém  entre  seus  requisitos  a  demonstração
inequívoca  de  direito  líquido  e  certo  pela  parte
impetrante,  por  meio  da  chamada  prova  pré-
constituída,  inexistindo  espaço  para  a  dilação
probatória  na  célere  via  do  mandamus.  2.  Para  a
comprovação do direito líquido e certo, é necessário
que,  no  momento  da  sua  impetração,  seja
facilmente aferível a extensão do direito alegado e
que este possa ser prontamente exercido, o que não
ocorreu na espécie. 3. Deve ser mantido o acórdão
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recorrido,  uma  vez  que  o  Mandado  de  Segurança
está  instruído  deficientemente,  pois  questiona  o
indeferimento de impugnação administrativa a edital
de concurso público,  sem juntar  à petição inicial  o
próprio edital do certame, as razões da impugnação
feita  e  o  inteiro  teor  da  decisão  da  Comissão  do
concurso, somente tendo trazido a ementa da decisão
publicada  no  Diário  Oficial.  4.  Agravo  Regimental
não provido. (STJ - AgRg no RMS 46575 / MS, Rel.
Min.  Herman  Benjamin,  Segunda  Turma,  DJe
02/02/2015) - negritei.

Não destoa o entendimento trilhado pelo  parquet, fl.
224:

Portanto, tendo a decisão de primeiro grau aplicado
o  melhor  tratamento  ao  tema,  conferindo  a  tutela
pretendida de acordo com os pressupostos de direito
aplicáveis  á  espécie,  deve  ser  mantida  na  sua
integralidade.

Desta feita, diante da ausência de prova satisfatória
do  direito  líquido  e  certo  da  impetrante,  imperioso  se  torna  manter  a  decisão
primeva. 

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO. 

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.
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Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 02 de maio de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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